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PROCESSO DESTINADO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSTVÂ DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS

DE pEeuENo PoRrE DISP;;iôíxõ'inr' x" lg' rNclso I DA LEI CoMPLEMENTAR N'

123/2006, coM A REDAÇnt'ínnipnin LEI .,MPLEMENTAR N' r47t7or4' APLICAD.' NA

opoRTUNIDADn, t*r coxróírtrinmn cortr o mr' 4" DA LEI r4'r33tzt'

l.oma-sepúblicoqueaSecrctariaMunicipaldeSaúde.rcalizará,DispensadcLicitaçãocmrazârldovAI,oR.
com criterio de julgamcnto (M"i,ô* i,drçô GLoBAL). nu hipol.. do anigo 75' inciso ll' nos tcrmos da

i"l'ü.iil, a" i" í" abril de 2021 e demais legistações aplicáveis'

DAFO RM Ão DE CONSULTAS ESCE EN

E-mail: lic i lrcao d \ arzeaal ce ol .br

1.1 - O objeto do Presente Procedimento administrativo é a escolha da ProPosta mais vantajosa visando aI -DOO B.t ETO

de emPresa fomecimento de agua mineral visando a manutenção das atividades da Secretana

MuniciPal de Saúáe do MunicíPio de Yárzea Alegre/CE. conforme condiçÕes' quantidades exigênclasContratâção e

ffiicitâção.inteIeSsadoscujoramodeatividadesejacompatír'elcom
o obieto desra contrarâção. r.ff#;;;:il;;;ilr no.pÃ. que sarisfaçâm rodas as exigências'

:J"?;:"t*: ;"',^ J""iia*-"*tc Aviso dc 
'oo:Ti^o^'^ T::"0ão 

e seus Anexos'

2,2-SeÍilconcedidotraamentofavorecidopaÍa{rspessoasjurídicas,enquadradascomomicroempresase
emoresa-s de pequ"no oot", no* iiJitet p'e'isto" nu l-ei Compleme ar n" 12312006'

;i"]iil il.ãpu'titipa' d"stu aispensa de licitação.os fomecedores:

, i , - t"J"ã"."nourn L 
"onoiio"s 

deste 
^viso 

de Dispensa dc Licitação c seus anexos:

2.3.2 _ estranseiro, qu" nao r.r*,'ll'ü;:.s;;õi;-;ií" "r^ir 
com poderes expressos para receb« citaçâo

estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licítação e seus anexos'

Rua DeP. Luíz otacílio Correía, $3 - Centro - CEP: 63.540-0o0 Várzea AIegre/CE

e responder adm inistrativa ou judicialmentel

ii"1;iff';T;:::ã :T ;ililil:::'lii * o1i:;i".1;cutivo' pessoa nsica ou juridica quando a

contÍatação versar sobre obra' '"Iiiot 
ou fot"timentode bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ", ". 
Jorrãi.io, responsável pela elaboração do projeto btísico ou do projeto

executivo, ou empresa da qu"l ;;t;;;l;;ú"to seja dirigente' go*t"' 
"onttotuoár' 

acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto- resionsável técnico ou subcontratado' quando a

contratação versâr sobre obra '"'uú' 
o' forn"timento de b€ns â ela necessáriosl

c) oessoa fisica ou j*ídi"" q;; ;;;;;**, "" 
rempo da contratação, impossibilitada de contratar em

fi:;T:i:1ffiT#Xi:#§i"iJTfi'f; técnica comerciar. econômica r,ranceira- trabarhista ou civir com

dirigurte do órgão o, *tiA"O" "i"t 
lti.i. 

"u "oi 
og*," p,lUlico que desempeúe função na licitaçAo ou atue

na fiscarização ou na gestão d;;;i;; ; que dáes seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta'

colateral ou por aílnidade. até o terceiro graul

"Várzea Alegre Terra do Amot Fraterno
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concoÍTendo entre si;

l)pessoafisicaoujurídicaque,nos5(cinco)anosanterioresà.dilrrlgaçãodoaviso.tenhasidocondenada
judicialmente, com trânsito em j.i*"*, ó. ".pr"ração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas as o" *o"riã'p.. "ài""úao 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo economlco'

2.3.3.2-Aplica.seodispostonaalínea.t''tambemaofomecedorqueatueemsubstituiçãoaoutrapessoa.
fisica oujurídicq com o intuito de Úurlar a efetividade da sanção a eü aplicad4 inclusive a sua controladora'

controladaoucoligada'desdequedevidamentecomprovadooitícitoouautilizâÇãofiaudulentada
personalidade jurídica do fomecedorl

2.3.4 - Orgatiaçiles oe socieoade-õivil de Interesse público - oSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n "

7 46 I 2Ol 4-'l CU'Plenário)l e

2.4 - poderâo participar exclusivamente microempresas e empresí§ de pequcno porte regularmentc

estabelecidas no pais, que ",.". 
r"ã" p"ninente ao.objeto licitado e que satisfaçam todas as exigências'

e.fe"ifr"açoe. e normas contidas no Termo de Referência em anexo'

2.4.1 - os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao trataÍnento diferenciado e simplificado destinado às

microempresas e empresas d" p"d;; porte Oispostos no Aí' no 48' inciso I da t-ei Complementar no

t23t2OO6, com a redação a.,t-E]"-r-'.i óo.it"*.n* n" 14712014, aplicado, na oportunidade' em

conformidade com o Art' 4", daLei 14'133/21'

e) empresas controladoras. controIadas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404. de 15 de dezembro de 1976'

ING N DI N EE IO A T

3.1 - O fomecedor interessado em partic ipar deste Procedimento deverá apresenlâr a sua proposta de preços'

serviços ou na entrega do Produto'

3.4.1 - Os preços ofcrtados' tu'ltà nu p'opo'tu serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor' não lhe

assistindo o direito de pleitear q""rq*i"rri*çn", sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

3.5 _ A apresentação das propostls"*pii." 
"ü.iÉ"".iedaãe 

do cumprimento das disposições nelas contidas'

cm conformidade com o que dispõe o iermo de neferência e este Aviso de Dispensa de Licitação' assumindo

o proponente o compromisso de exe§utaÍ os serviços/fomecer os produtos nos seus termos' bem como de

fomecer os materiais, "qrip"a"ni"., 
r"lrÍrmentas'e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual' promovendo' quando requerido' sua substituição'

4 - DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DP PRPçqS

4.1 - A Agente de Contralação "Ç.ãrip" 
a"Ipãi",Ç"i"ra os tabalhos, recepcionando as PROPOSTAS

DE PREÇOS.

Rua Dep. Luíz otacílío Correia, 153 ' centro - cEP: 63'540-000 - vá

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
rzea Alegre/cE
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d* Pt"ço.. enviado de forma presencial ou via Postal deverá conter na

4.2 - O enveloPe contendo a Proposta

5-DO JU DAS PRoPoS AS DEPRECO
observadas a^s

- i.t - O critério de julgamen to adotado seá oM o P G L

exigên cias contidas neste Aviso de DisPensa de Licitação e seus Anexos quanto as especifi cações do objeto'

5.2 - Enccnada a fase de recebimcnto das ProPostas. será veriÍicada a conformi dade da ProPosta classificada

em primeiro lugar quaÍlto à adequação do objeto e à comPatibilidade do Preço em relação ao estiPulado Para a

ordem de classificação.

Rua DeP. Luíz Otacílio CoÍeia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

paÍte externa os seguintes dizeres:

A
p."f"it*" Ivfuni.ipal de VáLrzea Alegre/CE' Secretaria de Saúde

Dispensa de Licitação n" 2024'04'1ó'l /F'M'S

Proposta de Preços (objeto)

Raáo Social do ProPonante

CNPJ do ProPonente

E-mail do Proponente

4.3 - o encerramento do recebimento das propostas de preços oconerá de f""": ]Úrytl::-T-f*al 
da data

indicada, sem quatquet pot'iuitiaiã"-a" ptliág"çao 
" 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar'

contratação.
5'3.NocasodopreçodapropostavencedoraestaracimadoestimadopelaAdministração,poderáhavera

:T:.]il::,ili::tl1f"'^HiiiffillTàr.r*ouo lTf:l o*'*a apresentado omerhor preço' para

que seja obtida m.lho' p'opotm J'i pÃo 
"ornputi"ttao 

estimado pela Administração'

5.3.2 ' Anegociação poa*a 
"'"'f"ilu 

loln o' Otlrtult fot"""do'"' classificados' respeitada a ordem de

classificação, quando o pattito'"ototuao' mesmo após a negociação' for desclassificado em razão de sua

;;;;;ffi;"cer acima do preço máximo definido para a contÍalação.

!.+._ o pr_o de validade O";;:;*ã-;'inf".io, u óó (sessental dias. a con*r da data de sua

apresentação

ili - soa'a...t*sificada a proposta venccdora que:

i.l.l _:::';;:";'r.:i$ãill;r* técnicas pormenorizadâs neste Aviso de Dispensa de Licitação ou em

seus anexos;

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço maximo definido para a contratação;

5.5.4 - não tiverem .,u 
"*"quit'iiiauàt-Já'on'ttudu' 

ou-l: 
-:l1ttoo 

otla Âdministração;

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exiglências deste Dispensa de Licitação ou seus

anexos, desde que insanável' r- -,-^^ ^,r êm c".so da necessidade de

5.6 _ Se houver indícios de inexequibiridade da proposta, de preço, ou em caso da net

esclarecimentos "orpt*"n*"ri ü;;-;; efetuadas diligências' parír que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta' ..- -- - ^+:.,^ -ôÉ o Ápcctcssificacão da nroposta. A planilha

5.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçâo da propos

podeá ser ajustadu p.fo Io.".ái, "" 
pr-" f"af."Oo peU AAíinistraçao. desde que não haja majoração do

preço.

5.7.1-oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhasquenãoalteremasubstânciadas
proPostas.

5.8.Parafinsdeanálisedapropostaquantoaocumprimento,dasespecificaçõcsdoobjeto.poderásercolhida
a manifestação es".itu oo 

'"to'"l""qui'it^tt 
do serviio.ou da área especializada no objeto'

5.g _ se a proposta for descr*.ii,.uau, sení examinada a proposta subsequente, e. assim sucessivamente' na

"Várzea Alegre Terra do AÍnor Fraterno
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5.10 - Encerrada a análise quanto à acei

neste Aviso de Dispensa de Licitação'
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cNPJ 07.539.27310001 -58

ãção da proposta" se iniciará a fase dc habilitação, observado o disposto

Fls

6 - DA HABILITACAO
6-l - Os documentos a serem exigidos para frns de habilitação serão soticitados do fomecedor mais beÍn

classificado, conforme a seguir:

PESSOA JTJRÍDICA
6.1.1 - Habilitação Jurídica
a)Atoconstifutivo'estâtutooucontrÚosocialemvigoreseusaditivos.devidamenteregistradonaJunta
ComercialdasededoLicitante,emsetratandodesociedadescomerciais'e'nocasodesociedadesporações,
acompannaaa ae documentos de eleição de seus administradoresl

b) Registro comcrcial " 
."r, Ji i"i "r "a"o 

d" 
".pr"ru 

individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c)lnscriçãodoatoconstitutivo'nocasodesociedadescivis'acompanhadasdeprovadediretoriaemexercício;
d)Decretodeautorização,",n,"-.*aodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentonoPaís'e
atoderegistroouautoirzaçãoparafuncionamerrtoexpedidopeloórgãocompetente,quandoaatividadeassim
o exigir.
6,1.2 - Regularidede Fiscal, Social e Trabalhista

"i 
p-ã aã ir*tição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) prova de inscrição no cadastro i" éont iuuint", Estadual e/ou Municipal. se houver. relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazrnda Federal:

di eroua de regularidade perante a Fazenda Estadual;

ej lrova de relularidade perante a Fazenda Municipal;

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

ó pr"r" a" *";raridade relativa ao FLdo de carantia por Tempo de Serviço - FGTS;

í1 n.onu d" t.grtaridade perante a Justiça do Trabalho'

6.1.3 - QualiÍicação Econômico-Financeira

ui ó"niàao n"gu,iva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualiliceção Tecnica

a)Comprovaçãodeaptidãoparadesempeúodeatividadepeíinenteecompatívelemcaracterísticas'
quantidades e prazos com o áij"to au licitação,_ sendo esta f;ita mediante a apresentação de atestado(s)'

io-""id«O p"t pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado:

a.l)Emsededediligênciapoderãoserrequisitadosdocumentoscomplementares,nosentidodecomprovaro
qu" erri ."nao afirmado no teor do atesad; de qualificação técnica apresentado'

6.1.5 - Declarações

a) Declaração de que suas proposta§ econômicas colryeenjem l tt"ctulidf" d": "l:t*^lT 
atendimento

dos direitos trabalhistas asseg,iados na Constituição Fideral, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais' nas

convençõescoletivâsdetrabalhoenostermosdeajustamentodecondutavigentesnadatadeentregadas

llrsllifl*r. 
"-irida 

pera ricitante de que não possui ern seu quadro de pessoar. «npregados menores de l8

(dezoito) anos em trabalho not -o, pe.igo* áu insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição o" up."na'i, uirrtir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art

7" da Constituição Federal;

c) Declaração dc que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍmas específicas'

Rua Dep. Luíz Otacílío Correia' 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - Vârzea

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
Alegre/CE
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prestadas, na forma da lei' 
-^^-Âminn ôc Íl.,crrmertos de habilitação deverâo ser

6.1.6 - Caso a empresa partlclpante integre grupo ecorrômico' os documertos de habilitação t

apresentados em seu próprio noã"' Uao-t"ã ateita documentação referente à outra empresa' ainda que

ri:fl%: fl"J:-.T,flfl;:11[:"; prazo de varidade decrarado no próprio documento,.da mesma tbrma

que não conste previsão an ,",.i;;;'."p..tú os referid3s deverao ier iido emitidos há' no máximo' 90

(noventa) dias, contados u,a 
" 

àlã a" àtir^çxda contrâtação ou se ernitidos por prazo indeterminado'

.onforme legislação do órgão expedidor' .-r^- li^-i^^. ê..,,,nrovacões d -

6.1.7.1 - Ficam exctuiaos aa vatiáaoe de g0 (noventa) dias os atestados tecnicos e comprovações de inscrtções'

ó.2 - Como condição p.eriu uoiiãl'á" à."r."í"ç- de habilitação do fomecedor detentoÍ da proposta

classificada em primeiro l"g*, ;;;"tif';ado o eventual do"untp'imento das condições de participaçâo'

esoecialmerte quanto à existcncia áe sanção que impeça a participàçao no certame ou a futura contratação'

..di-ra u 
"on.ulta 

ao seguinte cadastro:

a) consulta consolidada d; ;;; Jurídicq emitido via intemet no sítio do httDs://certidoes-

itos de hab ilitução, 
" 

qu" .".Ponderá Peia veracidade das informações
d) Declaração de que atendem aos requts

;Í:31"J:,Êil§l-ffi3t.r"*" ou do in$rumento equivarente, emitida à empr€sa adjudicatriria, implica

;:r:i":f::ff::o.iilu;",a rurr,i*inao o con*aro, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' 14.133, de 2021'

Rua Dep' Luíz Otacílio Correía' 153 - Centro - CÉ'P: 63'540-000 - Vâr'

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

apf.aops.tcu.gov.br ^ ,^*^^-,r^, "*j remrtado inabilitado, por não atendimcnto à

6.2.1 - Constatada a exlstencla de sanção' o fomccedor sera reputado inabilitado' por não ate

condição de participação' r^ L^rrilirâ^ãô .ômnlementares. necessários à

6.3 - llavendo a necessidade de envio de documentos de. habilitação complementares' ne

confirmaçâo daqueles exigidos "*,"'ori" 
a.rispensa de Licitação 

" .iá upt ..ntudot, o fomecedor será

convocado a encami*ra-ror, ". 
?oãato digital, apos solicitação da Administração, sob pena de inabilitação'

6.4 - É facultada à a,a.i'isttaçao ]nr q*ü'"t-t r^" a"t'" pto""di'*to' "*o 
considere necessário' a promoção

ã"'arígãJd""inada a esclarecer ou 
" "à.pt"."ntur 

a instrução processual'

6.s - Sera inabititado " 
f"*"".á;;;;;;;"ãrnfio"^r.uu ttutititaçao, sela por não apresentar quaisquer dos

documentos exigiOo., o, up.".*ü-i* ". do""ordo 
"o,n 

o estabelccido nàstà Aviso de Dispensa dc Licitação'

6.5. i _ Na hipótes" o" o ro-"""ào, náo atcnder às exigências paraa habilitação' o órgão ou cntidade examinará

a proposra subsequente " 
*rj;;;;;;;;"te, nu ã.d"m i.. 

"lassifrcação, 
até a apuração de uma propostâ

o,i" ul*au X..pecificações do objeto e as condições de habilitação'

#-"üffi;; ",*arr"*,".."i,-lgà"'as 
dc habilitaçao. o fomecedor será habilitado.

7 - DA coNTRATACÀo ^^-^t '^ -aro 'ôn!"ârâcâo será firmado Termo de contrâto
7.1 - Após a homologação e adJudicação' caso se conclua pela contratação' será firmado Termo <

ou emitido instrumento equivalente'

7.2 - O adjudicatírio t"'a o p'u'o â" 02 (dois) dias úteiq' contados a partir da dalâ de sua convocação' para

assinar o Termo de contrato ou-u"-"*li-rIilãIa *uivalente, conforme o caso §ota de Empenho/Carta

contrato/Autorização), sob p.nu ã. ã""ui. ao direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste

Aviso de Dispensa de Licitação - - a-^Â^ ^,, --+i,loáo .qrs a assinaí[a do 'lermo

7.2.1 _ Alternativamente à convocagão pÍúa compaÍecer perante o órgão ou entidade paraa assinatul

de conrrato, a Administração p"J"J **-i"rra-lo. màdiante corrãpondência por meio eletrônico (e-mail)'

para que seja assin"ao 
" 

a""otri"o-o no frazo de 02 (dois) dias úreis. a contar da data de seu recebimento'

7.2.1.1 - o praz_o d" ."""Ui,,"n o'l"rã l'.f"tAãffi;^" - a^* de envio do e-mail pela Administração'

7.2.2 - O prazo preYisto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente podera ,", o.o.roruü'lfi'f vez, por iguat periodo,'por solicitação justiÍicada do adjudicaúrio

zea Alegre/CE
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7.3.2 - A contratada se v incula a sua

ES

r

ancxos.
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aQuelas previstas n::fliCos lI^: 

138 da Lei

n" 14.133/21 e recoúece os dir"ia, J Ãarini.tração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei'

7.4 - o futuro contrato te.,i 
'igenJáã 

iiioo'"1 *o"t' 
"ontados 

a partlr da data de sua assinatura' podendo

r;;pt";;;" r" forma dos artigos 106 e l07 da Lei n" 14'13312021'

s - DAS SANCÔES .r^^.,-r-" h,êwi(râs no art_ 155 da Lei n"
8.1 - Serão consideradas infrações administrativas' quaisquer daquetas previstas no aí' 155

14.13312021, S,arantida a préYia e ampla defesa' 
-^^* r << --aain.qrrn no ir

8.2 - O fomecedo, qu" 
"o.",.. o-rli{olJ* irt"ç*. ai.criminadas no art. 155 mencionado no item antenor

i"*Àri"f,", sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal' à seguintes sanções:

a) Advert&rcia, pela infiação ffit;" t do citado artigo 155' údo nao se justificar a imposição de

penalidade mais grave; i -^:-^r^ .r^/-\ r^iêlc\/irêmís\ nreiudicado(s) pela conduta
b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) 1

ãl ilã;, por qualquer infração dos incisos I ao xI do referido art' l55l

c) Impedimento d" li"itu, 
" "ont 

iã no âmbito da AdministÍação Pública direta e indireta do ente fcderativo

oue tiver aolicado u.*çao. p.rJião Ín,1*i.o a" : (nês) anos, nos casos dos incisos ll ao vll do citado arrigo

iis, qu*áo nao .e justificar a imposição de penalidade mars gravel

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conT*'.qu" impedinl o responsável de licitar ou conÚatar no

âmbito da Adminisraçao públi;a direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de O tr"irl *o., Io-, ão. ãos incisos MU ao Xl do referido artigo 155' bon como nos demais

"a.o. 
qr".lrstinqo"m a imposição da penalidade mais grave'

s.f - Na ailicaçao das sanções serÍto considerados:

á.r.1 - a nu*.á- e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ã.i.+ - o. a*o. que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A imptantação ou 
" "r;;r';'"r;;o 

a" p.gr"r" a" integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de control -'.---i^oc o^ vclnr de nâsâm€nto eventualmente
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagam€nto €

devido peta Administração ""'iô-ilreêabón 
além da peráa desse valor' a diferença será descontada da

i-u.tiu'pr"r*a" quando houver' ou será cobrada judicialmente'

8.5 - A apticação O^,-çot' ptJtÀ "*" OoJ''i"-"19' não exclui' em hipótese alguma' a obrigação dc

r.p"*ça" ir"S"l do dano causado à Administração Pública'

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

9- AS IS

9.1 O proced imento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE

,t'arzeàa .c no Diário Oficial dos MunicípLos do Estado do Ceará - APRECE'

I

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassifi cados ou inabilitados (procedimento fracassado)' a

adm inistração Podení:

õ.i.i - ii"úrir* o prÊsente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9.?.2 - Y aler-se, para a conratação' de proposta obtida na pesquisa de preços

i.o""ai.*to, ," r,ouver, privilegiando-se os menores preços, seÍnpre que possível'

condições de habilitação exigidas'
g.2.2.1 - No caso do subitem anteÍior, a contratação será operacionalizada fora deste

RuaDep-LuizotacítioCofteia'153-Centro- CÉP:63'540-000vârzea

'Várzea Ategre Terra do Amor Fraterno"

que serviu de base ao

e desde que atendidas à

procedimento.

Ategre/CE

ttit*



*
- PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

9.2.3 - Fixar praz.o para que possa haver adequação das propostas ou da documcntâçâo de habilitação. conforme
o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9-2-l e9-2-2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato dc qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo nào

conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competcntc da

Administração na respectiva notifi cação.

9.5 - Cabeú ao fomecedor acompaúar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão seni automâticâmente transferida para o primeiro diâ útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste proccdimento e durante o envio dc lances observarão o

horrírio dc llrasília/DF. inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídica. mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em lavor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10 - Os fomecedores assumem todos os custos de prcparação c apr€sentação dc suas propostas c a

Administração não sená" em neúum caso, responsável por esses custos. independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência entre disposições destc Aviso de Dispensa de Licitação e de seus arexos ou

demais peças que compõem o processo, prcvâlecerá as d!'ste Aviso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - O foro desigrado para julgamento de quaisquer qucstões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

de Licitagão será o da Comarca de VríLr-zea Alegre/CE.

l0 - Dos ANExos
10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitaçâo, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - 'Iermo de Referência
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações
ANEXO IV - Minúa do Contrato.

Várzea Alegre/CE. l6 de abril de 2024.

Maria Angelita Ferreira da Silva
Ordenadora de Despesas

Sccrctaria Municipal dc Saúdc

Rua Dep. Luiz Otacilio Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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AI\EXO I

TERMO DE REFNNÊXCTA

Rua DeP. Luíz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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TE DE F

RAIS DA CONTRATAÇÃO

IA

1.2 - O futuro contrato teÍá vigência de l2(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura' podendo

,";;;;;";;forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' t4'133t2021

1.3 - A estimativa uqri up."."n uáu i resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços

praticados no mercado t" p"í";;;;;ouo'no' p'u tanto' buscou-sc atender ao disposto na lnstrução

Normativa da SEGES n' osizoii ;;;G; sobre o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços. resultando ;'"t";;"" estimado.de RS l5'025'00( ouin

obtidos atraves do MENOR pn-EÇO ientre eles. conforme mapa comparariuo de preços anexado aos aulos

i"i]i:::- início ao presente processo administrativo. " 
t-::'"T':-Y1T3.lde saúde' através do setor

Competente, procedeu à cotação ãc preços obtendo o.valor estimado para contratação'

1.5-osvaloresestimadosaurut*u"on..oçãodiretaesülocompatí,eiscomosvalorespraticadospelo
*"."uao, conforme exige o art' 23 daLeí Federal no 14'133121'

I .6 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(cm) anatureza de serviço comum' uma vez' que os padrões

de desunpeúo e quuf ia"a" poo"ã'ri.-oüiâiuuln"n " 
á"tnidot p"lo edital. por meio de cspecificações usuats

de mercado, podeú(ão) '"' 
tt'Ín""iáot'l iot m"io de Pregão' conforme disfosto no AÍt 29 da Lei Federal n'

14.133/2021, entr"t"n o, 
"inou 

qiliã" íí," f.g"1.."".u;r valor mínimo para a realização de Pregão' no caso

presente. o baixo valor au 
"or,*úao 

ci eànomiciaate processual. cnsejam que a contratação se dê por

Dispensa de Licitação "o' 
t*ãu-tnto no inciso II do caput do Art' 7i da Lei Federal rf 1413312021

I. DO OBJETO E DAS CONDIÇÔES GE

1.l Contratação de ernpresa fomecimento ãe água mineral visando a manutenção das atividades da Sccretana

MunicipaI de Saúde do MunicíPio de Várzea AIegre/CE, conforme condições e exigências estabelecidas

neste ento, segundo as descnções do quadro abaixo:
lnstrum

(grifamos):

AÉ. 75. É disPensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

R§ 50.000,00 (cinquenta mil reais)' no caso de outros

..Jç", " compras - (atuatizado pelo Decreto n'

I1.871. de 29 de dezcmbro de 2023)'

Vakrr TotalValor UnitárioQtdeUnd
Itcm

5.025.0010.05500Und
mineml em garafto de 20 Iitros

01
10.000.002.005000Undgarafa d" :oOmtAgua mtne ral, sem gás,02

Rua DeP. Luíz Otacítio correia, 15i - Centro - CEP: 63'540-000 - várzea

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
Alegre/cE

tttt

1.7-Assim,vistoqueapresentecontrataçãoseenquadranosmoldesdocontidonoartigoT5,Ildal,eiFederal
n 14.l33l2ozl (atualizado p"r" í*""," n. rr.rir, de 29 de dezembro de 2023)' devido ao bairo valor e

aobemdaeconomiaprocessual'apresenteconÍrataçãosedaráporDispensadeLicitação.

'1.8 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo ll' na forma

" 
.,o 

"ont.ido 
A^ cxigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos'

Especificaçâo
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2 - DA FUNDAMENTAÇ ÃO E DA DESCRIÇ Ão ol xEcnssloADE DA coNTRAr,r'çÃo

realizada nos termos do Í do Àrtigo 75 da l.ei Federal n'14.133 12021 e no
2 .l - A contratâção será lnclso

Decreto no 32412023 de 27 de março de 2023, enquadrando- se, como disPensa de licitação. com limite de

prcstados Pe la Secre'taria
3.1 A solução proPosta abrange a necessidade de Contratação de serviços a serem

lljo-ts".a 
"onria"rado 

vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor global cotado

para a prestação dos serviços : - i^ -*^---.-,ro ri^irâ.;i^ pm sírio eletrônico oficial,
2.3 - O presenre caso será precedido de diwlgação do aviso da dispensa de licitação. em sítio eletrôl

pelo prazo mínimo a" OS ft.e.f ai""r-,it"ir, "ã- 
u.esp"cif,"ação dô objeto pretendido e com a.manifestação dc

inteÍesse da Administração «n o[ã-propor* adicionais de gvqntuais interessados,.inclusive das empresas

que já apresentaram onu*"n,o.. ," iJ, ã'"*o. a"u.nao .er selecionada a proposta mais vantajosÀ nos termos

io art. 75, § 3". da Lei n. 14 l33l202l '

2.4 _A Nova t_ei de t_icitaçoes 0_Jini 14.133121- lei que estabelece noÍnas gerais de licitação e contratação

para as Administraçoes públicasãireà, aurirquicas e firnaacionais da União. àos Estados' do Distrito Federal

e dos Municípios), que foi puuti*àu 
" "n,rou 

em vigor no dia 1' de abril de 2021, trouxe consigo alteraçÕes

substanciais aos procedimento. 
ji"i*o.i* e contraiuais e estas atualizações terão um grande impacto nos

rcferidos procedimento ,^a ,--.^^-Á^-^ kÂm êcrqÍ ê no comnromisso com
).i-'o iá"**i" Municipal de Saúde de várzea Alegre/CE' pensando no bem estar e no compr

os funcionários, faz a aquisição ;;;gt"t para distribuiçao com os mesmos' durante o trabalho que não seja

viável deslocamento até a residência dos mesmos'

2.6 -A ação envolve todos os n'ncionários pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde'

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO 
-tIM 

TODO. CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECIFICAçÁô DO SERVIÇO (art- 6" inciso XXIII' alínea 'c" e rÉ' 40, §1", inciso I'

F

'a

o

,.(i

ls

à

Municipal de Saúde de Várzea Alege/CE'

3.2 _ o *abalho executado pelos Ã;.io*iao. e a" rurna importância para o município. Eles trabalham com a

i,""fia"J" a" p-.over um melhor acolhimento para a populaçâo

3.3 _ uma das formas de garantir um trabalho mais ágil e com maior eficiênciq é ofertar aos funcionários a

águu, pa" qua nao seja necessírio o deslocamento dos mesmos'

3.4 _ Esta contrataçao j*tirr"u-r."piü n"i.rrnnà. o" *-*r os funcionários no local onde esÉo atendendo a

população com os serviços qu" oJiornot estiverem prestando sem ter que se ausentar' causando assim um

desconforto do funcionál.io em ter que se deslocar e retomar, para que o trabalho não sofra intemtpção'

4

4 - DA CLASSIFICAÇ Ão nos sERvIÇos E DOS REQU ISITOS DA CONTRATAçÃO

I - O objeto da contÍatação tem ã narureza de serviço comum, uma vez que os Padrõe s de desemPenho

equalidade Podem ser objetivamente definidos Pelo edital' por meio de esPecificações usua is de

mercado. nos termos do inciso XII I do art. 6o da Lein' 14.13312021'

4.2 - O objeto da contratação tem caráter continuado, estando Presente a essencialidade e habitualidade'

4.3 - A Essenc ialidade pode ser caracterizada uma vez que eventual paralisação das atividades a serem

contratadas implicam em prejuizo ao exerc ício das atividades da Administração da Secretaria

Xflt|Tlrh:iük pode ser caracrerizada uma vez que a secretaria Municipal de saúde, necessira

dos serviços prestados ..di;;;;;i;;t"çao dt ttt"óitos de modo permanente' sendo contínua a

necessidade da prestação a. ,"*rç*'r"-"r"rai."n g au demanda de àguas, para o desempenho dos

r.*úti"".""às ao firncionamento das atividades desenvolvidas'

Rua Dep. Luíz otacílio Correia, 153 - centro - cEP: 63'540-000 ver

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
zea Alegre/CE

*rt t

da Lei n' 14.13312021\
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4.5 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contÍatado mediante dispensa de licitação

com fundamento no anigo 75, inciso II da Lei n" 14.13312021.

4.6 - Tendo em vista o caráteÍ contínuo dos servlço s a serem prestados, conforme o enquadramento

efetuado no item 4'2, o Prazo de vigência da contratagão será até 3 I de dezembro de 2024 contados da

assinatura, Prorrogável na forma dós artigos 106 e 107 da Lein" 14.13312021

4.7 - Não será admitida a subcontrataç ão do objeto contratual

4.8 - Não haverá exigência de garantia contratua I da execução

5. DO MODELO DE EXECUÇ Ão CONTRATUAL f,, DO DETALHAMENTO DO OBJETO

prestados Por empresa esPecializada no ramo, ãevidamente regulamen tada e autorizada
5.1 - Os scrviços serão

pelos órgãos competentes, em conform idade com a legislação vigente e padrões de sustentabi lidade exigidos

pela Prefeitura MuniciPat de Vril:zea Alegre/CE, que deverão ser esPec ificados no Termo de Re lerência.

(, Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante Dispensa dc l.icitaçâo na forma fisica'

regulam cntada pelo Decreto 32412023 da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CD'

r-,' 5.3-O lic itante devení apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias Para

::':tff Jrff.ilTlerviço deveni dispor de equipe pararealização do procedimento acima descrito' devendo

"4i", 
po.rrir"- aapacidade tecnicas condizentes com o objeto'

5.4.1 _ euanto a prestação a*.*,ii", á"r*" ser feita Áediante solicitação especificando a quantidade e a

::fiTJHl ae impedimento, ordem de pararisação ou suspensão do contraro, a execução será

pronogada automaticament. ü; i;p" 
"o.r"rpond"nt", 

anotadas tais circunstâncias mediante

:1Tl'IJ::*'*icações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formaliãade, admitindo-se. o uso de mensagem eletrônica pal a esse fim'

6.4 - O órgão ou entauo" poo"J 
"ãnuo"u. 

representante da empresa para aàoção de providências que devam

forma de sua comPosição.

6. DO MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO
cláusulas avençadas e

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas Parte s, de acordo com as

as normas da Lei n" 14.133, de202l, e cada parte resPonderá pelas consequênc ias de sua inexecução

respectivos substitutos Lrt

6.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato' para que sejam cumPridas todas as

condições estabelec idas no mesmo, de modo a asseguÍar os melhores resultados Para a

\7 ser cumPridas de imediato

6.5 - A cxecução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato' ou pelos

l-ei n' l.l I 33. de 2021. art. I 17. ca

âi1t: #âllli do contrato anorará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução d" .;;; ;; a descrição-do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados'

6.6.2 - Identificada qualquer iiJxatidao ou irregularidade, o frscal do contrato emitirá notificações

;;";ü;ãu.*".uiao ao contrato' determinando prazo para o feito'

6.6.3 _ O fiscal informara ao g;;;;il., em temio hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas qu" utt ai"air"lri ,uu .o*p.te".iá, puru qu. adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

6.6'4.NocasodeocorrênciasquepossaminviabilizaraexecuçãodocontÍatonasdatasaprazadas,o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

Rua Dep. Luiz Otacítío Coffeia, 15i - Centro - CEP: 63'540-000 ' Vâ

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
rzea Alegre/CE
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trato acomPanhará os registro s realizados Pelo(s) fiscal(is) do contrato, de tod AS

6.7 - O gestor do con
e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

as oconências relacionadas à execuç ão do contrato

à autoridade supenor aquelas que ultraPassarem a sua competênc la.

b.ó O fiscal do contrato verificaú a manutenção das condições de habilitaçao da contratada'

acompaúará o emPeúo, o Pagamento, as garÍrntias, asglosaseaformal izaçáo de aPostilamento e

termos aditivos, solic ihndo quaisquer documentos comprobatórios pertinen tes, caso necessário.

6.8.1 Caso ocorram descumPr imento das obrigações contratuals,ofiscal do contrato atuará

tempest ivamente na solução do Problema, rePortando ao gestor do contrato para que tome as

providênc ias cabíveis, quando ultraPassar a sua comPetên cta.

6.9 - O gestor do contrato coordenará a atua lização do Processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato, contendo todos os registros formais da execuç ão no histórico de gerenciamento' a

exemplo da ordem de serviço/comPra, do registro de ocorrênc ias, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à veri ficação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração'

6.9.1 - O gestor do contrato acompanhaú a manutenção das condições de habilitação da contratada,

ara fins de emPenho de desPesa e Pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

1quidação e do Pagamento da desPesa no relatório de riscos eventuals'

6.9.2 - O gestor do conEato emitini documento comProbatório da avaliação realizada Pelos fiscals,

quanto ao cumPrimento de obrigaç ões assumidas Pela contratada, com menção ao seu desemPenho

na execução cóntratual' baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuals

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.3 - O gestor do contrato tomará Prov idências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização Para fins de aP licação de sanções, a ser conduzido Pela iomissão de que trata o art'

158 Lei no 14. 20 ou pelo agente ou Pelo setor com competência para tal, conforme o
J

7 - DO PAGAMENTO

I

caso.
6.10 - o fiscal do conmto comunicaú ao gestor do contÍato. em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidaae, com isã à ú*"p"'ti'a t"novalã9 ou prorrogação contratual'

6.1I _ A contratad, aru..a.unt.i pró"ri"i."it" pela Administração para represen!á-la na execuçao

do contrato. -^r^-; -ôr,ô^,!eâão n,.lo órqão ou entidade,
6 . I I . I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão c

desde que devidam.nt";u'tin"uafã"u"ndà u "tpt"'" 
dt'ignt outto ptu o exercício da atividade'

1.1 , 1tff1",". .o*t estimado paÍa a contratação é de R$ 15'025'00( quinze mil e vinte e cinco reais)

7..1.2 - No valor acima estão ir.;;;i;;. ; despesas ordinárias diietas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive rributos e/"r-i';;.;;*gã, .o"iai., t ubalhistas, previdenciários. Íiscais e comerciais

incidentes'taxadeadministração,frete'segrrÍoeoutrosnecessáriosaocumprimentointegraldoobjetoda
contratação.

i.] , i üllirlliffJ.lt"alizado mensarmente. através de ordem bancária, para crédito em banco. agência

e conta corrente indicados pela contratada'

7.2.2 - Serér considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

i.i.,%"r1!lí?ffi"lllt efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trintr) dias, conrados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura'
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7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimcnto da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

S. DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATANTE
de acordo com o futuro contÍato;

8.1 - Exigir o cumprlmcn to de todas as obrigações assumidas pela Contratada"

8.2 - Fomecer Por escrito as informações necessárias para o desenvolvimen to dos serviços objeto do futuro

cxecução do objeto do contrato'

i.i;!Ti'l,iilrlil;i?l;Ti.**"*a seú precedida do recebimento definitivo do objeto da contrarâção'

;$":à"lJ'j:::,#l;"'fffiil1x"". o pasamento deve verificar se a Nota Fiscar ou Fatura aprcsentada

e*pa"s*u os 
"lunentoa 

necessários e essenciais do documenlo' tars como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão:

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contratol

e) o valor a Pagar; e

ií 
"t""*"iá.,":"o"e 

do valor de retenções tributárias çabíveis'

7.4.3 - Havendo 
"oo 

nu up.".*úçãà du No,u Fiscal,/Fatur4. ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa o pâgameÍro fi".rá ;;;;;;d" aré que a contraradâ providencie as medida-s saneadoras Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-7 após a comprá'ação da regularizaçâo da situação' não

;:ilT'i#"liH,TJ":ffi.".HT§:"Jo,,r**,","* acompanhada da gomnlovlcio da reguraridade

fiscal, consutada por meio a" *.."r" onliL, mediante "on*ltu 
uo, sítios eletrônicos oficiais ou à

iã"ur.noçto *"*ionada no aú' 68 da Lei n" 14'13312021'

7.4.5 - previament€ e 
".i.raJ""notu 

ãe ".p"úo 
e a cada pagamento. a Administração deverii realizar

consulta Para:

;;;";ií; , .-utenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possír"l .á" q;;;;;" p*itip"ça" tn, licitação' no âmbito do órgão ou entidade' proibição

;;;;; ;. o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

7.4.6 _ constatanao-*" u ,,tuuião Je inegularidade da contratada, seÉ providenciada sua notificação, por

escrito. para que, no p.ro a"?ilin*l'àii ,ir"i., regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente srür

defesa. O prazo poderá ser ptonàg"do uma uez' por igt'al período' a critério da contratânte'

7'4.7.NãohavandoregularizaçãoouseÍldoadefesa.consideradaimprocedente.acontrâtantedoverá
comunicar aos órgãos ,.rpo*aJ.i, peu n.cuti-çao da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratad4 bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

i"nin.n ", " 
n"".ssários para garantir o recebimento de seus créditos'

7.4.g _ persistindo u i.r"guru.iãã, u conratante deverá adotar as medidas necessiirias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente' assegurada à contratada a ampla defesa'

7.4.9 - Ilavendo a efetiva execução do objeto' os pagamentos serão realizados normalmente' até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contral'ada não regularize sua situação'

7.4.10 - Quando do ,uru,""à]t"J "i"tu"ou 
u t"i*ção tribut'ária prevista na legislação aplicável'

7.4.10.1 - Independ«rtement'J;;;;;;i;. tributo inserido na planilha, no pagamento serao retidos na

fonte os perceÍrtuais estabelecidos na legislação vigente' -,
7.4,|l-AcontratadaregulaÍmenteoptantepeloSimplesNacional.nostermosdaLeiComplementarn.l23.
de 2006, não sofrerá a retenio oilu,a.iu qr-a aos impo_stos e contribuições abrangidos por aqucle regime'

Noentanto.opagameÍtof,lcarácondicionadoàapre§eItagãodecomprovação,pormeiodedocumentooficial,
dequelazjusaotratamentotribukíriofavorecidàprevistonareferidaLeiComplementar.

contrato
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de'

8.3 - Notificar a Contratada Por escrito, sobre vícios' defeitos ou lncorreções verificadas no objeto fomecido'

para que seja por ele substituído, reParado ou corTlgldo, no total ou em parte, às suas cxpensas;

8.4 - Acompaúar e fiscali:ar a execução do futuro contrato e o cuÍnprimento das obrigações pela Contratada;

8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conftoversia sobre a execução do objeto' quanto

à dimensão, qualidade e quantidade' conforme Art' 143, da I-e\ n' 14.133/2021i

8.6-EfetuaroPagam ento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos neste Termo de Relerência e no [üturo C]ontrato;

8.7 - Aplicar à Contratada a§ sanções prcvistas na lei e no futuro Contrato;

8.8 Cientifrcar o Orgão competente paÍa adoção das medidas cabívei s, quando do descumPrimento de

v 9 - DAS OBRIGAÇ Õns o,q coNTRATADA
Código dc f)efesa do

9.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

obrigações Pela Conratada;

8.9-Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassoliciraçõesereclamaçõesrelacionadasàexecuçãodo
ContÍato,ressalvado.o.."q,.,i.*osmanifestamenteimpertinentes,meramenteprotelatóriosoudcncnhum
interesse para a boa execução do ajuste;

g.9.1 _ A Administração t"ra o pãro ie l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

fara decidir, admitida a prorrogação por igual período' quando motivada:

g.l0 - Responder eventuais p"aião. a" 
-r"oáuelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratadÀ no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis: , --,^ r.^-i-+^,r- -
8.11-AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratadacomtercelros,
ainda que vinculados à execuçaJ;o-"o.,1*,o. t". "o.o 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato àa Contratada, de seus empregados' prepostos ou subordinados

ã.ri- Na" p*,i"* atos dc ingeràcú na administração da CONTRATADA' tais como:

g.l2.l _ Exercer o poder de.unJo ,our" os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente

aos pÍepostos ou responsáveis por ela indicados;

8.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar.nas-empresas contra$das:

g.12.3 _ promover ou aceitar o dewiã de funçoes dos trabalhadores da GoNTRATADA, mediante a

utilização destes em âtividades distintas daquelas previstas no objeto da contralação e em relação à função

especíirca para a qual o trabalhador foi contratado; e 
--,-L^-^r^-^- -,,-áh,âir rtn nrÁn ' -

E.12.4 - Considerar os trabalhadores da coNTRATADA como colaboradores eventuais do próprio Órgão ou

entidade responsável pela contratação '

-{9

ol{I

J Ftt

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):

9.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos e de sua

proposta" com a alocação do. "ô*gía"t '"ta1eaos 1 n-erfeito cumprimento das cláusulas co ratuais;

10.3 - Atcnder â§ determinações'r;;;;;" áiria^ pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(aÍ. 137. Il, da Lei n" 14.133, d" ;ó;l t; prestar tod; esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.4-Reparar,corrigir.removerousubstituir'àssuasexpensas.nototalouemparte,nopÍazofixadopelofiscal
docontrato,osserviçosefetuadosemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreçõesresultantesdaexecução
ou dos materiais emPregados;

9.5-Responsabilizar.sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto,bemcomoportodoequalquer
danocausadoàAdministraçãoouterceiros,nãoreduzindoessaresponsabilidadeafiscalizaçâoouo
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicaná autorizado a descontar dos pagamentos

devidos. o valor correspondolte aos danos sofridosl

9.6-Entregaruo,".o.,",pon,áu"lpelafiscatizaçãodgYtrato'juntocomaNotaFiscal.paraÍ-rnsde
pagamento. os seguintes ao"*"nio.l l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa âos tributos federais e à'Divida Ativa áa união; 3) certidões que comprovem a regularidade

t

t
-
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peÍante a l azenda Estadual ou Distrital c Municipal do domicílio ou scde da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ccrtidão Negativa de Débitos 'Irabalhistas - CNDT;

9.7 Responsabilizar-se Pelo cumPrim ento de todas as obrigações trabalhistas, prev idenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legis lação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsab ilidade

10. DAS INFRAÇÕES E SANçO ES ADMINISTRATIVAS
-" qu". 

"o- 
dolo ou culPa:

10. I - Comete infiação admin istrativa nos termos da lei' o concolrsÍl

101.1 - Deixar de entregar a documentação exiSida paÍa o processo ou não entregar qualqucr documento que

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

9.8-Comunicaraor.iscalao.o"t'u.'emtempohábil,qualqueroconênciaanormalouacidentequese
veriÍique no local da execução do objeto contratual! 

.

g.g _ paralisar, por aet"rminuçao aaéontralante. qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.10 - Manter durante toda a vigáci" ão 
"ontu,o, ". 

compatibilidade com as obrigações assumidas' todas as

condições exigidas para habilitaçãol
g.l I _ cumprir, durante todo o p;ríodo de execução do contràto, a reservâ de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiênci4 para reabilitado da previdência social ou para aprordiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legisúçáo (art l16, da Lei no 14'133' de 2021);

9.12-Comprovarur"r.*"0""*go'aqueserefereacláu^sulaacima'noprazofixadopelo^fiscaldocontrato'
com a indicação ao, 

"rpr"gual'Jli. 
ir."n"r,"r". as referidas vagas (art. 116, parágrafo único' da Lei n"

14.133. de 2021);
g.l3.Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorr&rciadocumprimentodocontrato;

9.14 _ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdefatoresfuturoseincertos'devendo
complementáJos,casooprevrstoinicialmerrteemsuapropostanãosejasatisfatórioparao-atordimentodo
objetodacontratação,excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosnoart.l24,Il.d.daLein"l4.l33.

Íi?o-'à;.*n, arém dos posturados legais vigentes de âmbito federar, estadual ou municipar, as normas de

segurança da Conkatante;
g.16.Alocarosernpregadosnecessários'comhabilitaçãoecoúecimentoadequados,aoperfeitocumprimcnto

dascláusulasdocontrato'fomecendoosmateriais.equipamentos.ferramentaseutensíliosdemandados,cuja
quantidade, qualidua" 

" 
t""notogíàãÁo "t"nao 

X à*mendações de boa técnica e a legislação de regência:

g.17 - Orientar e trein* ..u. ..'pi.iuao, ,ob.. o, d"r"r., pr"vistos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas "rr.-". 
p.ui.ít"ção de dados pessoaii a que teúa acesso por força da execução do futuro

contrato;
9.18-Conduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnorma§dalegislaçãopeÍinente'cumprindoas
determ inações dos Podcres Públicos;
g.lg - submeter previamente, por escrito, ao contratante. para_análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fuiami especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere:

g.20 - Não permitir a utilizaç; a" quatqu"r trabalho do m_enor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de úorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dez-oito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

teúa sido soticitado pelo(a) Administração durante o procedimentol

10.1.2 - Salvo ern decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a; Nao erwiar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

bj R""u.--re u inviar o detalhamento da proposta quando exigível;

.j P"di, p"ru ,". desclassificado quando encerÍada a etapa competitiva; ou
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d) Deixar de apresentar aÍnostra' quando for o caso:

e) Aprcsentar ProPosta em desacordo com as especl ficações do instÍumento convocatório;

10. I .3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1 .3.1 - Recusar-se, sem justificativa' a assinar o contÍato ou' quando for o caso' a ata de registro de preço'

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo. estaklecido pela Administração;

10.1.4 - Apresentar declaração *'ã""*i"n"ça' falsa exigida p* o pto""tto ou prestaÍ declaração falsa

durante o trâmite;

13.i.1 : ã,lli.,l#ITl?ooo ,,,,uun"o ou comerer fraude de qualquer natureza, em especiar quando:

"ingi, ". "ónrrio 
ou em desconformidade com a lei;

b1 lnduzir deliberadamente a erro no julgamotto;

;j ;;;; ;"stra falsificada ou áeteriorada no caso de solicitação de aÍnostras;

iô. t .z - p*ti"* utos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

ió.i.S - *,i.* 
"o 

lesivo previsto no art' 5'da Lei n" l2'84ó' de 2013;

10.2 - Com fulcro na L"i "' 
14;;t;;,oit' u edtinisração podeníq garantida a previa defesa' aplícar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das iesponsabilidades civil e criminal:

10.2.1 - AdveÍ&rcia;
10.2.2 - Multa;

l|.i i :llXij,Iil':"1l:ffitrJffi,i"cita, ou contrata,, enquanto perdurarr :: T:ll:: 1"'**-'"'
dapuniçãoouatéquesejapromovidasuareabilitaçaoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade'
ió: - ila upti""çao das sanções serão considerados:

ió.:.f - e nu,u."za e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

I0.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ió.ã.+ - o, a*ot que dela provierem para a Administração.Pública;

10.3.5 _ A implantaçu" "' " "p".-r"ôí.*i" 
Je frograma ae integridade, conforme normas e orientações dos

Ít".ÍtjhffiI§; recorhida ern percentual de 0,5oÂ a([o/oinrcidente sobre o varor do contrato, recolhida no

;;mãtu"";; io (,.int") ai* iteis, a contar da comunicação oficial'

10.4.1 - Para as infrações pt"tã;;; itens 10 1'1' l0'l'2 e 10'1'3' a multa será de 0'5% a l5%o do vaior do

iilx.lt]r.u u. ,frações prwistas nos itens l0.r.4, 10.1.5, r0.1.6. 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de r5o/o a30o/o

ft:1"i.'il"ttTti advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

u, *ná* poaouo ser aplicadas' cumulativamente ou não' à penalidade de multa'

10.6 - Na aplicação au r*çal a.'.utt será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis. contado da data de sua intimação'

10.7 - A sanção de i-p"di."; ;;li"i* 
" "on** 

,.rá aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionaaas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quanào náo se jystltill a imposição de

penalidademaisgrave,"i.p"araoresponsaveldelicitarecontratarnoâmbitodaAdministraçãoPública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou «rtidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

l0.g - poderá ser apri*au uo r"rpo*àvel a sanção de declaração de inidoneidade para_licitar ou contratar' em

decorr&rcia da pnitica das infrações dispostas nos itans 10.1.4: 10.1 .5, 10.1.6, 10.1.7 e l0' 1.8, bern como pelas

infrações administratiu* p."u-irã no, itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 quejustifiquern a imposição de penalidade

maisgravequeasançãodeimpedimentodelicitarecontratar,cujaduraçãoobservaráoprazoprevistonoaí.
I 56, §5', da Lei n' 14.13312021'
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10.9 - Â recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o contrato ou a ata de registro de prcço' ou em aceltar

ou retirar o instrumento equ ivâlente no Prazo estâbelecido pela Admin istração, descrita no item 10'l'ó',

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara AS penalidades e à imediata Perda da

garantla de proposta em favor do órgão ou intidade promotora do Procedim ento, quando tiver sido exigida'

nos tcrÍn os do art. 45, §4" da lN SEGES'4\4} n' 73, de 2022
sanções dc imPedimento de licitar e contratar e de

10.10 - A apuação de resPonsab itidade relacionada às

demandani a instauração de processo de resPonsabi lização
declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar

a ser conduzido Por comissâo composta Por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos c circunstâncias conhcc idos e intimará o licitantc ou o adjudicatário para' no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

1l - DOTAÇÃo ORÇAMENTARIA
stos na seguinte dotação

ll J - As desPesas do futuro contrato corrcrão Por õnta de recursos PróPrios. Prevt

orçamentária:

pror^ qu" P."t"nda Produzir'
10.11 _ cabeú recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sânções de adveíência multa e

impedimento de licitar e contratar, contaáo da'daa da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconid+ qui se ,rao u à"o*ia*aI no prazo de 5 (cinco) dias úteis. encamiúaní o recurso

comsuamotivaçãoàautoridadesuperior,quedeveníproferirsuadecisãonoprazomáximode20(vinte)dias
úteis, contado do recebimento dos autos'

10.12.Cabsníaapresentaçãodepedidodereconsideraçãodaaplicaçãodasançãodedeclaraçãode
inidoneidade para licitar o, 

"on,i*ui 
no p.-o de 15 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação' c

;;"id;";" p;" mríximo de 20 (vinte) dias úteis' contado do seu recebimento'

10.13 - O recurso e o pedido a" rà"*.í0"*çao terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente'

10.14 - A aplicação d^ .*çÕ";';;;;i.; n'este instrumento não exclui, ern hipótese alguma, a ob'rigação de

reparâção integral dos danos causados'
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ElcúGnto dc D6Paar

3.3.90.30.00

/oe/)-
ü rt" A o

Proieto/Atividrde loíç.
0t

l0 10.01

10.01

10.304.0191.2.051. 0000

o:or.otzt.:.osz.oooo
10.302.0171.2.054 .0000 3.3.90.30.00

3.3.90.30.00I lo
t0

I-ro
l0

10.qL
10.01

10.122.0031.2.05',1 0000
3.3.90.30.00o:0t.otzt.z.osg.oooo

3.3.90.30.00 __ _ - -- l10.01

t0 10.01

r0.30 l.0l ? 1.2.059.0000

10.305.0191.2.084.0000

12. DO ESTU DO TÉCNICO PRELIMINAR
não havendo necessidade

t2 I - Considerando abaixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado,

de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de

soluçõ es altemativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares

12.2 - l,ernbramos ainda que o Município de Várzea AlegreiCE regulamentou através do Decreto n" 32412023

de 27 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técn icos Preliminares - ETP' para a aquisição

debenseacontratação de serviços e obras' no âmbito Municipal. sobre o ETP, em seu aí. 19. inciso I' faculta

a realização de estudos técnicos preliminiúes nos cÍ§os de dispensa de licitação por baixo valor, conforme

previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal no 14.13312021'

Decreto n' 32412 023 de 21 de março de 2023'

t

t
-

Rua Dep. Luiz Otacílio CoÍeía, 153 - CentÍo - CEP: 63'540-000 - vá
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Art. i3. I:,m âmbito municiPal, a e laboração do l'lsrudo

13 - DAS DISPOSIÇÕ ES GERAIS
no todo ou em Parte, Por

I 3.1 Poderá a Sccrctaria úunicipal de Saúde revogÍf o Presente Processo,

conveniência administrativa e interesse público , decorrente de lato suPerventen te. devidamente justi fi cado

13.2 - A Secretaria Municipal de Saúde deverá anular o presente Processo' no lodo ou em Parte. sempre que

r4 - DO FORO
orrerem da execução

da Lei n" 14.133/21.

Vrírzea Alegre/CE, l6 de abril de 2024'

Maria Angelita Ferreira da Silva

Ordenadora de DesPesas

Secretaria MuniciPa[ de Saúde

'roo

lsF

TécÍtico Preliminar sení:

I - facultada nas hipóteses dos incisos l, ll' VU e VIII do

art.75 e do § 7' do art.90 da Lei n' 14'133' de 2021;

12.3-AssimdiantedofatodaleifacultaraelaboraçãodoH'TPnosgasosdedispensadelicitação,dabaixa

"ãípf";<fa"i" 
a" ,bjeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso'

acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação'- 
-

13.3 _ A anulação do pro"e.ro naã !"ra direito à indenização, ressalvada o disposto no panâgrafo único do AÍ'

7l da Lei Federal n". 14.133/21'

l3.4.Apósafasedeclassilicaçãodaspropostas'.nãocabedesistênciadamesm4salvopormotivojusto
deconenle de fato superveniente e aceito pela Administração' -
13.5 - Em caso de manifestaça" ã. a"-lrêr.i" ao fomecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigaçãdões) assumida(s), ,rJ"iil; 
" 

penalidades 
,lepalrnente 

estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso traja, L; fu'o' ao Oigao ou entidade promotora conforme estabelecido no Art' 90'

§ 5", da Lei Federal no 14.13312021'

13.6 - Salientamos que se po*"n* alguma situação não- prevista neste lnstrumento ocorrer' todas as

"ãn."qren"iu. 
de sua existência serão regiàas pela Lei Federal no 14'13312021'

l4.l.FicaeleitooForodaComarcadeYârzeaAlegelCEparadirimiroslitígiosquedec
do futuro Contrato qr" nao po"* t"r compostos pela conciliação' conforme art' 92' § 1''

Rua Dep. Luiz Otacítio Correia, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - vá
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

u Fls
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PREFETTURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

/3"

Fls

Pelapresentedeclaramosinteirasubmissãoaospreceitoslegaisemvigor,especialmenteosdaLei
Federal n.. 14.13312021 ,be. lo.o às cláusulas e condiçoes do Processo de Dispensa de Licitação

PROPOSTA DE PRECOS

A Secretaria MuniciPal de Saúde'

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeqa de participar do mencionado Processo de Dispensa

de Licitação

apresentadas abaixo:

Declaramos,ainda,queemnossapropostaosvaloresapresentadosenglobamtodasasdespesascom
tributos, impostos, contribuiçoes dscáis' para fiscais ou taxas' inclusive' porventura' com serviços de

terceiros, que incidam direta "tíJitt"t*" 
no valor dos produtos/materiais cotados que venham a

onerar o objeto desta contratação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l' caso

,.iurno. ,"n".aores do presente Processo de Dispensa de Licitação'

obieto:Contrataçãodeempresafomecimentodeáguamineralvisandoamanutençãodasatividades
da secretaria Municipal d" À;;; ão Município ãe várzea Alegre/cE, conforme especificações

O valor total da ProPosta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias'

Endereço:.........
Cidade: .............

Telefone

(

............,.....e-mail

ÍNDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATIJ'RA DO CONTRATO

Representante Legal: .'...'.....'."

Valor TotalValor
Unitário

Quant.I Inid.EspecificaçãoItem

*i * ** * * * * * * * ** * * ****r**********
Total

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - vâ

"Várzea Alegre Terra d'o Amor Fraterno"
rzea AIegre/CE
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n" 2024.04.16.1/F.M.S'

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PESSOA FíSICA

Empresa:

CNPJ/CPF:
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PREFEITURA oe vÁnzel ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

if
J

F\S

Telefone:
DADos nxrcÁRIos

Agência:
Conta para depósito: ..........."""'
Titular

Data:

Assinatura do ProPonente

Rua Dep. Luíz Otacílío Correía, 153 - cenÍo - CEP: 63'540-000 várzea

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇOES

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

isç

,! Fls
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D LARACÕES

A empresa/Pessoa fisica inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n"

............. Portador(a)
....., por intermédio do seu rePresen tânte legal, o Sr(a)

DECLARA que
da Carteira de identidade no e CPF no

d)Atendeaosrequisitosdehabilitação'equeresponderápelaveracidadedasinformaçõesprestadÍrs,
na lorma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carirrbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRÂDO DO PROPONENTE)

a)Apropostaeconômicacompreendeaintegralidadedoscustosparaatendimentodosdireitos
trabalhistas assegurados ". c",irri*çá" FedeIaL nas leis trabalhistas, nas normas infralegais' nas

""r"""çú 
*f"fvas de rabalho 

" 
no' tetmos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal' empreelfos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno,perigosoouinsalubret*"not"'de16(dezesseis)anosemqualquertrabalho'salvona
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos' nos termos do inciso X)C(Ill' do AÍ' 7" da

Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

í."rlaen"iu So"ial, previstas em lei e em outras normas específicas;

Rua Dep. Luiz Otacílio Coffeia, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - vá
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ANEXO IV
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as cláusulas e condições a segur'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
to tem Por objeto a

Contrato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de

Yárzea Alegre/CE, através da SECRETARIA

MI.JNICIPAL DE SAÚDE C A EMPÍESA

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

D CO T 'to

para o hm que nele se declara'

na forma discrim

o
lsF;

M UT

APREFEITURAMLTMCIPALDEVÁRZEAALEGRE/CE,atravésdasecretariaMunicipalde
Saúde, pessoa jurídica de ait"lã p"Ofi""' it*rito no^CNPJMF sob o n'o l0'237'604/0001-00' neste

ato representada po. r"u o'a*ãioi;;;;;"t"t' o Sr' Maria Angelita Ferreira da Silva' residente e

domiciliado na Cidud" ae va""u Áf"g'"lCi' apenas denominado de CONTRATANTE' e de outro

lado .................'.....-..."" """""' estabelecida na "' """"""""""' inscrita no CNPJ/MF

sob o n." ""', neste ato representada por "".""""""""".'""' portador(a)

do CPF n" ...'..'.."........" '-'::-, ;pelias denominada de CONTRATADA' resolvem firmar o

oÍesenre contrato, ".i*d";;"p;Jr* 
d" Dirp"n* de Licitação rf 2024.04.16'|/F'M'S' em

conformidade "o. 
u, dirporiiã";;id^ na Lei iederal n". 14.133,01 de abril de2021' mediante

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

I . I - Conforme u, p,"t"tiço"tià "i'," 
iJ' 

''"f" 
tt' Oa t-ei l4' 133' de l' de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, dt'id;;;;1;mologado/autorizado pelo Sr' Maria Angelita Feneira da

Silva. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde'

inada no

2.1 - O presente Instnrmen

quadro abaixo:

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação

2.2.1 - o Termo de Referência que embasou a conEataçãoi

, independentemente de transcrição:

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A ProPosta da Conratada;

i,.i..+ - s*"t"^is anexos dos documentos supracitados'

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCh E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do contrato será de l2(doze) meses, contados a partir da data de sua
3.1

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MoDELos DE EXEcUÇÃo E CESTÃO CONTRATUAL

Valor
Total

Valor
Unitário

Quant.Unid.EspeciÍicaçãoItem

Total

Rua Dep. Luíz Otacítio Correía' 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - várzea

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFE]TURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58
ú Frs

4.1 - O regime de execução contratu

condições de conclusão, entrega'

6.1 As de

Do

CLÁUSU

los de gestão e de execução, assim como os prazos e

e rec;bimento do objeto constam no Termo de
al, os mode
observação

Referência, vinculado a este Contrato'

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não seÍá admitida a subcontraraçào do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

-pesas deste ConEato correrão por con

entária:

LA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

ã de te.rr.sot próPrios, previstos na seguinte

7.1 - Preço

7.1.I - O valor total para a contratâção é de R$ " """"""""'1" (""""""""""')'

7.1.2 - No valor acima esülo i."iriã* r"a", as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas,previdenciários'
fiscais e comerciais incidentes, taxa de aúinistração' frete' seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

7.2 - Forma de Pagamento

7.2'1-opagamentoserárealizadomensalmente,atravésdeordembancá'ria'paracréditoembanco.
agência e conta corrente indicados pela contratada'

7.2.2-Setitconsideradouautuaopugu,ne,toodiaemqueconstarcomoemitidaaordembancária
para pagamento'

7.3 - Prazo de Pagamento

7.3.1-opagamentoseráefetuadonoprazomáximodeaté30(trints)diâs,contadosdorecebimento
da Nota Fiscal/Fanra.
7.3.2-Considera.seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturaquandooórgãocontratânteatestar
a execução do objeto do contrato'

7.4 - Condições de Pagamento

7.4.1 - A' emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento'

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada 
"*pra.rá 

o, elementos necessátios e essenciais do documento' tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual áestaque do valor de retenções tribuüirias cabíveis'

7.4.3 - Havendo erro na apresentação daNota FiscaVFatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa" o pagamento ficaní sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras'

Elemento de DesPro eto/AtividadeUnid. Orç.rgão

Rua Dep. Luíz otacítio Correia, 153 - Centto - cEP: 63'540-000 - várzea
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realizar consulta Para:

;;.ttil; #utenção dâs condições de habilitaçâo exig'idas na contrataçãol

b) identificar pos.ir"t razao qJJititü 
" oiltpuiao ",n 

ii"it'ção' no âmbito do órgão ou entidade'

proibição de contratar com o PodeiPúblico' bem como ocorrências impeditivas indiretas'

7.4.6 - constatando-se a situação de irregularidade da contratada" será providenciada sua notificação'

por escrito, Pâra que, "" 
pt""" á" i ôiico) dias úteis' regularize sua situação ou' no mesmo prazo'

apresente sua defesa. o p*'" úàJ "í 
ptot'og"do uma vez' por igual período' a critério da

contratante.
7.4'7-Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente,acontratantedeverá
comunicar aos órgãos *r'*rã".i, O"la fiscalização da regularidade flcal euantl à^inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamerto i ser efetuado, pam que sejam acionados

os meios pertine.,t", t '""t"á'L' 
p*u gut*ti' o recebimento de seus créditos'

7.4.g _ persistinao u i*"gorJà""ãã,, ãno"** deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

l]ilji ,**0" a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que

se decida pela rescisão do tonúo' caso ã contratada não regularize sua situação'

7.4.10 - Quando ao pugu'n"nio,lJãti"*a" " 
*"toao triu-utaúa prevista na legislação aplicável'

7.4.10.1 - Independenteme#;;";;;il1 d: 
"li"t 

inserido na planilha' no pasamento serão

Íetidos na fonte os percentuais estaúlecidos na legislação vigente'

7.4.11 _ AcontÍatâda regul;;;Ãt" pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, não sofreú 
" 

r*nçá. uu,itaria quanto.aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele resime. No entanto.;';;;fiilil1 J"i9]:':1"0" à apresentação de comprovação' por

*iio de docum"nto oficial, de que faz jus ao tratamento triiutario iavoreciáo previsto na ÍefeÍida Lei

ComPlementar.

CLÁUSULAoITAVA-DoREAJUSTEEDoREESTABELECIMENTODoEQUILÍBRIo

N esta hipótese, o prazo paÍa pagamento ln iciar-se-á aPós a comprovação da regularização da s

não acarretando qualquer ônus paÍa a con tratante;

7.4.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obÍigatoriamente acomPanhada da comProvação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line , mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Leif 14.13312021.
era

'7.4.5 Previamente à emissão de nota de emPenho e a cada pagamento, a Administração dev

ECONÔMICO-FINANCEIRO âno contado da
1 - Os preços inicialmente contÍatados são fixos e llÍeaJ ustáveis no Prazo de um

data do orçamento estimado'

8.2-Apósointerregnodeum.ano,ospreçosiniciaispoderãoserreajustados'medianteaaplicação'
Delo contratante, do IPCA A;i;" é É"ço' 

"o 
ionsumidor Amplo)' exclusivamente para as

il;g"tõ"t t"t;ãa, e .onctuiaas apos a ocorrência da anualidade'

8.3 - Nos reajustes .oU,"qutntt' ná primeiro' o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos furanceiros do último reajuste'

8.4 - No caso de atraso 
"" 

';;;ili;;oão 
do índice. de reajust'amento' a contratante pagará à

conrratada a importância #ilá;;;ftltima variação conhecida, tiquidando a diferença

"á""tp*a*",a" 
logo seja divulgado o índice definitivo 

---. ^L-:^^+^;----ro n ztefinil'
8.5 - Nas aferições finais, o r,áit"'Jifi-a" para reajuste sení5 obrigatoriamente' o definitivo'

8.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - várzea
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i? ]Klt"**"ta de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial'

p*" ,.":"t".*to dL preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

8.g - O reajuste será realizaao ior uforrii"..n o, 
"oniorme 

previsão do AÍ. 136, da Lei 14.13312021'

8.9.Poderáserreestâbelecidaarelaçãoqueaspartespactuamminicialmenteentreosencargosda
conEatada e â reüibuição a" eã-inir"ução parà a jusia r_emuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecime"a ãã .qrif iU.i.j econúico-financeiro inicial do confiato' na hipótese

de sobrevirem fato, i.p."riri,"ii()"it"'itf'Utporém de consequências incalculáveis'.retardadores

ou impeditivos da execução ao u.;t"taào, ou aindà' em caso de força maior' caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando ar.u."oiÀrni.. exmordinária e extraconüatual, nos termos do AÍ. 124'

tnciso ll, alínea..d" aa lei r+.iiflZO2l, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

g.10 - o pedido de reestaueiecimenio do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência ao 
"ont "iã-" "ntes 

de evàntual prorrogação nos termos do aí' 107 da Lei n'

8.6 - Caso o índice estabelecido para

possa mais ser utilizado, será adotado,

CLA
9.t Exigir

reaj ustamento venha a

em substituição, o que
ier extinto ou de qualquer forma não

vier a ser determinado pela legislação

14.13312021.

USULA NONA. DAS OBRIGAÇÔ ES DA CONTRATANTE

o cumprimento de todas as obrigações assumidas Pela Contratada, de acordo com o

Rua Dep. Luiz Otacllío correía, 153 'Centro - CEP: 63'540-000 - várzea AIegre/CE

presente contrato;
g.2.Fomecerporescritoasinformaçõesnecessáriasparaodesenvolvimentodosserviçosobjetodo

presente contrato;
g.3.NotificaraContratada,porescrito,sobrevicios,defeitosouincorreçõesverificadasnoobjeto

fomecido,paraquesejaporelesubstituido,reparadooucorrigido,nototalouemparte,àssuas

;T:TÀ*aÍ e fiscalizâÍ a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÚine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento' quando houver controvérsia sobre a

execuçãodoobjeto,quantoàdimensão'qualidadeequantidade'conlormeArt'143'daLeino
14.1f31202r;
g.6.EfetuaropagamentoàContratadadovalorcorrespondenteaofomecimentodoobjeto,noprazo'

fo.rnu e 
"ondiçàe-s 

estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar i Confiatada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.g - Cientificar o Orgão competànte iara adoçao das medidas cabíveis, quando do descumprimento

de obrigações Pela Contrauda:

l-e _ eipii"itu.ente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

g.g.l _ A Administração tení o prazo áe l0 (áez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, pa. d""idir, admitida a prorrogação por igual período' quando motivada;

9.io - n"rponá.r eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pela contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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9.1 I - A Administraç ão não respondeni por quaisquer compromtssoi assumidos pela Contratada com

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros, ainda que

terceiros em decorrência de ato da Contratada' de seus empregados, prepostos ou subordinados

9. t 2 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA. tais como:

9.12.1 - Exercer o Poder de mando sobre os emPregados da CONTRATADA, devendo rePortar-se

somente aos prepostos ou responsáv eis por ela indicados;

9.1 2.2 - Direcionar a contratâção de pessoas Para trabalhar nas empresas contÍatadas;

9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de frrnções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades d istintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relagão à

função esPecífica Para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores colaboradores eventuais do propno

órgão ou entidade responsável pela contratação'

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇ Õns »e c0NTRATADA

Responsabilizar-se Pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
l0.l
Defesa do Consumidor (Lei n' 8'078' de 1 9e0);
'I 0.2 - Executar os serviços conforme espec ificações do Aviso de DisPensa de L icitação e seus Anexos

e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratua is;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei ,J i+' 
' 
:i, at zo2l ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir' às suits expensas' no total ou em paÍte' no prazo fixado

pelofiscaldocontrato,osserviçosefetuadosemqueseveriltcaremvícios,defeitosouincorreções
,"rult nt"s da execução ou dos materiais empregados;

10.5 _ Responsabitir".-r" p"to, uãi". 
" 
à*"r aã*rrentes da execução do objeto, bem como por todo

equalquerdanocausadoàAdministraçãoouterceiros,nãoreduzindoessaresponsabilidadea
fiscalização ou o o"o-punt urrr"nio du 

"*a"uçao 
contratual pelo contratânte, que ficará autorizado a

ã"r"ontua ao. pugrrn"nto. devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responJvàl pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins

depagamento,osseguintesdocumentottl)provaderegularidaderelativaàSeguridadeSocial;2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; 3) certidões que

comprovemaregularidadeperanteaFazendaEstadualouDistritaleMunicipaldodomicílioousede
da contrarada;4) certidão J" n"guru.iaua. do FGTS - cRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias'

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 . Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual;

l0.g - paralisar, por determinação da cortràtante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

deacordocomaboatécnicuo..qu"ponhuemriscoasegurançadepessoasoubensdeterceiros;
10.10 - Manter durante toda avigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

todas as condições exigidas para habilitação;

Rua DeP. Luíz otacíIío CorÍeía, 153 - Centro - CEP: 6i'54o-ooo - verzea Alegre/CE
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único, da Lei n" 14.133' de202l);
10.13 _ Guardar sigilo sobre táâ". u, informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementalos'casooprevistoinicialmenteemsuapropostanãosejasatisfatórioparao
atendimentodoobjetodacontratâção,excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosnoart.
124, II,d,daLei no 14.133,de2021:

10.15 - cumprir, além dos portuuio, legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segwança da Contratante;

10.16.Alocarosempregadosn"ce,sá.ios,comhabilitaçãoeconhecimentoadequados,aoperfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensiliosdemandados,cujaquantidade,qualidadeetecnologiadeverãoatenderàsrecomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

10.17 _ orientar e treinar ."o. 
"rip..g"dos 

sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de

agostode20lS,adotandomedidasefrcazesparâproteçãodedadospessoaisaquetenhaacessopor
força da execução do futuro contrato;

10.18-Conduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnormasdalegislaçãopertinente,cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, qualsquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;
'10.20-Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos'excetonacondição

deaprendizparaosmaioresdequatorzeanos'nempermitirautilizaçãodotrabalhodomenorde
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre'

I 0.1 I - CumPrir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos Prevista em lei

ial ou para aprendiz, bem como as

33, de 2021);

acima, no prazo fixado Pelo fiscal

referidas vagas (art. I 16, parágrafo

para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Soc

reservas de cÍrrgos Previstas na legislação (art. 116, da Lei n' l4'l
10.12 - ComProvar a reserya de cargos a que se refere a cláusula

do contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DAS INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

I1.1 - Comete infração administrativa nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culPa:

1 1 .1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o pÍocessou não entregaÍ qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

tt .1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justihcado, não mantiver a

Rua Dep. Luiz Otacítio Correia, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 'várzea Alegre/CE
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u; Nao 
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u proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

bj R".us--se u 
"nviar 

o detalhamento da proposta quando exigível;

.j P"di. pr.u ,", desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de aPresentar amostra, quando for o caso;

"j 
ep.er"nt* p.oposta em desacoido com as especificações do instrumento convocatório;

I1.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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I1.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa' a assinar o contrato or.r, quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração

valor do contrato.

11.4.2 - Paru as infrações previstas nos itens 1 l '1'4, I l.l.5, 1l.l.6, 11.1.7 e l1.l'S,amultaseráde

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 1* - cetltro - CEP: 63'540-000 - várzea AIegre/CE
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falsa durante o trâmite;

1 1 .l .5 - Fraudar o Processo;
11.1.6 - Comportâr-s€ de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza' em especial

quando:

"1 
egit .. conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

"j 
ep."t""* u-ostra falsificada ou deteriorada' no caso de solicitação de amostras;

ti . t .Z - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

I1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art' 5" da Lei n" l2'846' de 2013;

l1'2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração podená, garantida a prévia defesa,

aplicaraosconcorrentese/ouadjudicatáriosasseguintessanções,semprejuízodasresponsabilidades
civil e criminal:
I 1.2.1 - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
I I .2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4-Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar,enquantoperduraremosmotivos
determinantesdapuniçãoouatéquesejapromovidasuareabilitaçãopeÍanteaprópriaautoridadeque
aplicou a penalidade.

I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

I I .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometidâ;

I I .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

1 I .3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública:

I l 3.5 - A implantação ou o apetfeiçoamento de programa de integridade' conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle'

ll.4.Amultaserárecolhidaempercentualde0,5%a300áincidentesobreovalordocontrato'
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis' a contar da comunicação oficial'

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens ll'1'l' 1l'l'2e l1'1'3'amultaseráde0'5%a l5% do

15o/o a 30o/o do valor do contrato.

I1.5 - As sanções de advertência" impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade

paralicitaroucontratarpoderãoseraplicadas,cumulativamenteounão,àpenalidadedemulta.
I 1.6 - Na aplicação da sanção de mulà será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contâdo da data de sua intimação'

I I .7 - A sanção de impedimento de licitar e conratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens I 1.1.1, 1 1.1.2 e I l.'l .3, quando não se justificar

a imposiiao de penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

i
-
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11.8 - Poderá ser aP licada ao resPonsável a sanção de declaraç ão de inidoneidade Para licitar ou

contÍatar, em decorrênc ia da prática das infiações disPostas nos itens ll.l.4, I 1.1.5, Il'l'6, Il'l'7e

I t .l .8, bem como pelas infrações admin istrativas Prev istas nos itens ll.l.l, 11.1.2 e 11'1'3 que

justifiquem a imposição de Penalidade mais grave que a sanção de imPedimento de licitar e contratar.

cuja duração observaní o Prazo Previsto no art. 156, §5", daLei n" 14.133 t202t.

I f.9 - A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou a ata de registro de Preço, ou

em ace itar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido Pela Admin istração, descrita no

item 11.1.6, caracteízaní o descumprimento total da obrigaç ão assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata Perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,

quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGESÀ4E no 73,de2022.

I .10 - A aPuração de resPonsab ilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade Para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão comPosta Por 2 (dois) ou mals seryldores públicos

. Dertencentes aos seus quadros permanentes' que avaliará fatos e circunstâncias coúec idos e intimaní

o licitante ou o adjudicauirio Para, no Prnzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, aPresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda Produzir.

I l.1l - Caberá recurso no Prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertêncta,

multa e imPedim ento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver prolerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no Prazo de 5 (clnco

dias úteis, encamiúaní o recuÍso com sua motivação autoridade superior, que deverá proferir sua
)

a

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

1 l.t 4 - A aplicação O^ ,*çã"' previstas neste instrumento não exclui' em hipótese alguma' a

obrigaçao de .eparação integral dos danos causados'

decisão no Prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

11.12 - Caberá a aPresentação de pedido de recons ideração da aPlicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no Prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento'

I 1.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

CLÁUSULA DÉCIMA SEG UNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l2.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃo coxrR,tru.ll-
extingue quando cumPriãas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tânto'

13.2.SeasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprÍrzoestipulado,avigênciaficaráprorrogadaatéa
conclusão do objeto, caso em que deverã a Administração providenciar a readequação do cronograma

hxado para o contrato.

13.2.1-Quandoanãoconclusãodocontratoreferidanoitemanteriordecorrerdeculpadacontratada:
a)Ficaráeleconstituídoemmora,sendo.lheaplicáveisasrespectivassançõesadministrativas;e
b) Poderá a Administração optaÍ pela extinção ào contrato e' nesse caso' adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual'
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13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n' 14.133/2021 , xsegurados o contraditório

e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e noÍnas e

principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Le in'
14.133, de 2021 .

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
v supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atual izado do contrato.
I 5.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÁO

l6.l - Incumbini ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio

oficial na Inteme! em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

tZt - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Viírzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme aú.

92, §1", da Lein'14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE, ..

CONTRATANTE

CONTRATADA
TES'I'EMIINHAS:

CPF

CPF2
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